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de uma mesma hipótese de fato situou de forma diversa a solução 
da controvérsia.

A decisão impugnada não diverge do enunciado 168 da Sú 
mula desta Corte, pois cuida-se, na hipótese, de prestações suces 
sivas oriundas da alteração unilateral ocorrida no cálculo das- 
gratificações semestrais, em junho de 1978, que eram pagas de 
forma dobrada e passaram a ser satisfeitas de maneira simples.Pa 
ra se conceder a diferença é indispensável verificar a legalida­
de de um ato que ocorreu dois anos antes do ajuizamento da ação, 
e que ,portanto, tem a ação pertinente prescrita. Consequentemen­
te estão prescritas também as ações alusivas ãs parcelas acessó­
rias.

Aplica-se à hipótese o enunciado 198.
Inadmito os embargos.

2. Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 1986 (quarta-feira)'.

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro Presidente da Primeira Turma

Tribunal Superior do Trabalho

Primeira Turma

,PR0C,N9 TST-E-RR-691/85 - TRT-59 Região
Embargante: BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado : Dr. Paulo César Gontijo
Embargado : HUMBERTO CORDEIRO DE SOUZA
Advogado : Dr. Ernandes de Andrade Santos

DESPACHO
1. O Embargante suscita violação ao artigo 832 da Consoli.
dação das Leis do Trabalho, pois teria provocado julgamento acer 
ca da falta de pré-contratação ná hipótese dos autos e a Turma 
não se pronunciou a respeito.

Relendo a peça de fls. 670/673, verifico que o Embar - 
gante não perseguiu o pronunciamento da Turma acerca desta maté­
ria pelo que, no particular, não ocorre a argüída ilegalidade.

A Turma observou o enunciado 215 da Súmula, não conhe­
cendo a revista. 0 Embargante não ataca esta fundamentação, limi 
tando-se a demonstrar que suscitara violência a lei e divergên - 
cia jurisprudencial, que, contudo, estão superadas.

Segundo o Regional, o Reclamante executava o trabalho 
■de agenciamento e corretagem de seguros, mas as comissões eram 
pagas ã esposa, como forma de fugir à lei. Por isso, deferiu, a 
repercussão destas comissões no salário do empregado. A violên - 
cia ao artigo 125 do Decreto-lei 63/66 não foi preqüestionada pe 
rante o Regional, nem mesmo perante a Turma (verbete 184 da Súmu 
la). A divergência ora suscitada é inespecífica.

Inadmito os embargos.
2. Publique-se.

Brasíli^, 13 <Je agosto de 1986 (quarta-feira) .
MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro Presidente da Primeira Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-4744/85 - TRT—19 Região
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
Advogado : Dr. Antonio Justino de Oliveira Pereira 
Embargado : JOSÉ PAULO DOS SANTOS BARRETO NETTO 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

DESPACHO
1. Improcedem os argumentos da Embargante, em torno da
violência ao artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho,por 
que a divergência jurisprudencial, como anotado pela Turma, erã 
inespecífica e a Embargante não procurou superar o argumento pa­
ra tanto indicado pelo Colegiado:

"0 Regional afastou a prescrição total por entender que 
a empresa não dava publicidade aos atos referentes ao 
pessoal. Na revista, a reclamada redargúi a prescrição 
extintiva. Entretanto, os arestos acostados não refe­
rem o fato da inexistência de divulgação dos atos em­
presários. Por falta de especificidade dos acórdãos, 
não conheço da revista, no- particular" (fls. 196). 
Inadmito os embargos.

2. Publique-se.
Brasí lia ,|\ 13 de> agosto de 1986 (quarta-feira) .

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro Presidente da Primeira Turma

PROC.N9 TST—E—RR—5581/85 - TRT-39 Região
Embargante: JORGE CHAGAS
Advogado : Dr. José Antônio P. Zanini
Embargado : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A.
Advogado : Dr. Luís Felipe Lopes Boson

despacho
1. 0 recurso de revista foi devidamente conhecido com a—
poio na divergência com o primeiro aresto de fls. 77, que diante 

PR0C.N9 TST-E-RR-5861/85 - TRT-29 Região
Embargante: JAMILO RAMOS DOS SANTOS
Advogada : Dra. Isis M.Resende Alves
Embargada : FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA
Advogada : Dra. Lisia Moniz Barreira de Aragão

DESPACHO
1. Conforme alegado pelo Embargante, houve revisão de fa­
tos, pois o Regional concluiu que a Reclamada não fez prova da 
necessidade do trabalho do Reclamante em outra localidade (fls. 
52) e a Turma concluiu de forma diversa (fls. 114). Houve violên 
cia ao artigo 896, consolidado.

Admito os embargos.
2. Â Embargada para, querendo, apresentar razões de con -
trariedade no prazo de oito dias. Após, ã Procuradoria para pare 
cer.
3. Publique-se.

Brasília,k13 de agosto de 1986 (quarta-feira).

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Ministro Presidente da Primeira Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-6687/85 - TRT-39 Região
Embargantes: ECONOMIA CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A - ECONOMISA E RONY ’ 

DAS NEVES PENA JUNIOR
Advogados : Drs. Itália Maria Viglioni e Arazy Ferreira dos San 

tos
Embargados : OS MESMOS

DESPACHO
1. EMBARGOS DA ECONOMISA.

Inicialmente, quanto ao exame da juntada do acordo de 
fls. 223/236, pelo qual as partes que o formalizaram teriam lan­
çado cláusula prevendo a desistência dos dissídios coletivos dos 
anos de 1981, 1982, 1983 e 1984, bem como das ações de cumprimen 
to que já estivessem ajuizadas com base no citado dissídio, veri 
fica-se que a Egrégia Turma nada julgou. 0 citado acordo foi ce­
lebrado em 27 de novembro de 1985 é o julgamento do recurso de re 
vista ocorreu em 10 de abril de 1986. Todavia, a decisão a res­
peito da juntada e reflexos é da competência do Pleno e não do 
juízo de admissibilidade ora exercido.

A coisa julgada não foi objeto do recurso de revista e 
muito menos foi examinada pela Turma (verbete 184) .

A incapacidade econômica da empresa não se mostrou ca 
balmente demonstrada e da liquidação extrajudicial não se ‘ pode 
inferi-la, visto que esta pode resultar de irregularidades na 
administração. A Embargante não desautoriza - ao procurar funda­
mentar o recurso em violência aos artigos 334, inciso I do Códi­
go de Processo Civil e 11, § 39 da Lei 6.708/79 - os fundamentos 
da decisão impugnada.

Quanto aos anuênios, não procurou superar o óbice a- 
pontado pela Turma, que consiste na falta de juntada, em tempo há 
bil, da cópia do despacho publicado no Diário da Justiça do dia 
27 de agosto de 1984, enquanto a decisão atacada era de 14 de 
maio de 1985. Sendo assim, o despacho não foi trazido em tempo 
aos autos, além de não se revestir dos requisitos formais insti­
tuídos no artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho. 0.te­
ma está precluso (verbete 184) .

Em virtude do' acordo trazido aos autos, que deve ser 
examinado pelo relator dos embargos, admito-os.
2. Ao Embargado para, querendo, apresentar razões de con
trariedade no prazo de oito diag. Após, ã Procuradoria para pare 
cer.
3. EMBARGOS DO EMPREGADO.

A empresa praticou ato único ao modificar o critério 
contratual de cálculo da gratificação semestral, a ser paga men­
salmente ao empregado. As conseqüentes diferenças estão subordi­
nadas ã verificação da legalidade daquela alteração unilateral, 
pelo que se observa na hipótese, como corretamente decidido pela 
Turma, o enunciado 198 da Súmula e não o verbete 168, como susci 
ta, agora, em divergência o Embargante.

Inadmito estes embargos.
4. Publique-se.

Brasílja, 13^ de agosto de 1986 (quarta-feira).

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro Presidente da Primeira Turma

PROC.N9 TST-E-RR-8475/85 - TRT-19 Região
Embargante: GEORGE LUIZ PINTO DE MIRANDA MONTENEGRO
Advogado : Dr. Luiz Eduardo C. Souza de Almeida
Embargado : NITROCARBONO S/A
Advogado : Dr. Celso Soares
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DESPACHO
1. Entendo caracterizada a divergência entre o Acórdão re
gional e os arestos transcritos às fls. 100/101 do recurso de 
revista, segundo os quais é nulo o compromisso de estágio ceie - 
brado sem a necessária interveniência da instituição de ensino , 
caracterizando-se, por isso, na hipótese, relação de emprego. O 
Regional, ao contrário, entendeu que esta interferência não acar 
retava nulidade e viu caracterizada, na hipótese, simplesmente o 
contrato de estágio.

Quanto ã inconstitucionalidade da Portaria Ministerial 
n9 1.002/67, não houve o oportuno preqCestionamento, porquanto os 
embargos declaratõrios opostos perante o Regional foram rejeita­
dos .

Admito o recurso, em virtude da violência ao artigo 896 
da Consolidação das Leis do Trabalho.
2. Ao Embargado para, querendo, apresentar razões de con­
trariedade no prazo de Oito dias. Após, ã Procuradoria para pare 
cer.
3. Publique-se.

Brasília 13 de agosto de 1986 (quarta-feira).

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Ministro Presidente da Primeira Turma

PR0C.N9 TST—E-RR-9983/85 - TRT-29 Região
Embargante: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBI- 

LIÃRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Junior 
Embargada : ENGEMIX S/A.
Advogado : Dr. Antonio Custódio Lima

DESPACHO
1, Entendo razoavel a decisão que nega ao SECONCI a possi^
bilidade de se fazer representar em juízo pelo gerente ou qual - 
quer outro preposto, porque não detém a qualidade de empregador , 
exigida pela norma própria (Consolidação das Leis do Trabalho,ar 
tigo 843) - verbete 221.

A possibilidade de delegação de poderes e o aproveita­
mento de atos praticados, segundo a regra do artigo 796, consoli 
dado, são temas não preqüestionados (verbete 184) . O mesmo se d.i 
ga quanto ao artigo 153, §§ 19 e 49 da Lei Maior.

A divergência suscitada (fls. 148/149), não se caracte 
riza, porque se refere ã representação de empregador, qualidade 
não preenchida, no caso, pelo Embargante (verbetes 23 e 38).

Inadmito os embargos.
2. Publique-se.

Brasília, *13 de agosto de 1986. (quarta-feira)

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro Presidente da Primeira Turma

Terceira Turma

ATA DA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÃRIA DA TERCEIRA TURMA DO TRIBU­
NAL SUPERIOR DO TRABALHO "——————————

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de mil no- 
vecentoy e oitenta e seis, às oito horas e trinta minutos, reali 
zou-se esta Sessão, sob a Presidência do Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, encontrando-se presentes os Srs. Ministros Orlando Tei­
xeira da Costa,Ranor Barbosa e Norberto Silveira de Souza,enquan 
to ausente, por motivo justificado, o Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro, q a Sra. Representante do Ministério Publico Dra. Eliana 
Traverso Calegari, sendo Secretário o Dr. Mário de Albuquerque ' 
Maranhão Pimentel Junior. Iniciou-se, de logo a ORDEM DO DIA:-. 
PROCESSO—RR—4977/80,da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Rosa Maria Orlando Torres (Adv. S. Riedel 
de Figueiredo) e Recorrida Fepasa - Ferrovia Paulista S/A (Adv. 
Lisia Barreira Moniz de Aragão, que fez sustentação oral).Foi Re­
lator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro ' 
Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista, face à-deliberação do Pleno e, no mérito,ne 
gar-lhe provimento.-- - 
PROCESSO-RR-5890/84, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrentes Jose Adilson Rosa e Fundação Percival Far- 
quhar (Advs. João Bosco Pinto Lara e José Alberto Couto Maciel , 
que fez sustentação oral) e Recorridos Os Mesmos. Foi Relator o 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando ' 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co 
nhccer da revista do reclamante; quanto ã da 'reclamada, unanime­
mente, dela conhecer, por divergência e, no mérito, dar-lhe pro­
vimento para excluir da condenação a indenização por férias con­
cedidas durante o recesso escolar.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-8241/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Casa Anglo Brasileira S/A - Modas, Confec­
ções e Bazar (Adv. Paulo Cesar Gontijo, que fez sustentação o- 
ral) e Recorrido José Carlos Garcia (Adv. Euro Bento Maciel).Foi 
Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente 
conhecer da revista, por divergência e, no mérito, por maioria , 
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentçnça de 19 grau, vencido o Sr 
Ministro revisor, com ressalvas de ponto de vista do Sr. Minis 
tro Norberto Silveira de Souza
PROCESSO-RR-7147/85, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Federal de Seguros S/A (Adv. Jerônimo Gon­
çalves Costa) e Recorrida Marilande Suely Monteiro de Queiroz 
(Adv. Arazy Ferreira Santos, que fez sustentação oral) Foi Rela­
tor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Mi 
nistro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, por maioria,co 

nhecer da revista apenas quanto à aplicação das normas coletivas 
anteriores à data em que a reclamada foi transformada em empresa 
privada, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as parcelas decorrentes da aplicação de 
convenções coletivas de trabalho, restabelecida a sentença de 19 
grau, no particular, vencido o Sr. Ministro relator, em parte . 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor. A Turma deferiu junta 
da do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela Douta 
Patrona da recorrida.A- 
PROCESSO-RR-8367/85, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Roque Ijuhi de Limá Ferreira (Adv. Paula 
Frassinetti Vianna Atta que fez sustenatação oral) e Recorrida 
Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista ' 
de Ãvila, que fez sustentação oral). Foi relator o Sr. Ministro 
Norberto Silveira de Souza é Revisor o Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório re­
querida da Tribuna pela Douta Patrona do recorrente.-.-.-.-.-.-.
PROCESSO-RR-8443/85, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias1 
de Energia Termo e Hidroelétricas do Estado do Rio Grande do Sul 
(Adv. Paula Frassinetti Viana Atta, que fez sustentação oral) e 
Recorrida Cia. Estadual de Enérgia Elétrica - CEEE (Adv.Ivo E.de 
Ãvila, que fez Sustentação oral). Foi Relator o Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente,conhecer da r.evista, por di. 
vergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, venci, 
do, em parte, o Sr. Ministro relator, que justificará seu voto , 
com ressalvas do ponto de vista do Sr. Ministro Norberto Silvei­
ra de Souza. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor. A Turma 
deferiu juntada do instrumento procuratório requerida da Tribuna 
pela Douta Patrona do recorrente- 
PROCESSO-AI-6477/85, da la. Região, relativo a Agravo de Instru­
mento, sendo Agravante Guilherme Pinto Coelho (Adv. Alino da Cos 
ta Monteiro).e Agravada Senarco S/A - Engenharia e Construções ' 
(Adv. Alexandre de S. Agra Belmonte). Foi Relator o Sr. Ministro 
Norberto Silveira de Souza, tendo á Turma resolvido, unanimemen­
te, negar provimento ao agravo- 
PROCESSO-RR-8642/85, da la,'Região, relativo a Recurso de Revis- 
ta, sendo Recorrente Senarco S/A - Engenharia e Construções(Adv. 
Alexandre de S. Agra Belmonte) e Recorrido Guilherme Pinto Coe­
lho (Adv. Paula Frassinetti Viana Atta, que fez sustentação o- 
ral). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Re 
visor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido , 
por maioria e preliminarmente, rejeitar a deserção argüida em 
contra-razões, vencido o Sr. Ministro relator e, no mérito, una­
nimemente, não conhecer da revista. Redigirá o acórdão o Sr. Mi­
nistro revisor. A Turma deferiu juntada do instrumento procurató 
rio requerida da Tribuna pela Douta Patrona do recorrido.- 
PROCESSO-RR-4302/85, da 10a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Sophia Marinho Pires de Freitas (Adv. Ruy 
Caldas Pereira, que fez sustentação oral) e Recorrida Fundação ' 
Hospitalar do Distrito Federal (Adv."Edna Cosentino Xavier Cardo 
so). Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Re­
visor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, determi. 
nar o retorno dos autos ao Eg. TRT, para que examine a matéria ' 
de mérito, como entender de direito, afastada a prescrição to­
tal.
PROCESSO-RR-8634/86, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Maria Suelaine de Oliveira (Adv. Carlos Edu 
ardo Bosísio) e Recorrida Cia. Metropolitano do Rio de Janeiro - 
METRÔ (Adv. Luiz Fernando Barbosa Pinto). Foi relator o Sr.Minis 
tro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Guima­
rães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto ã alegação de violação à cláusula V da sen 
tença normativa e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reforman 
do o v. acórdão recorrido, restabelecer o vínculo empregaticio, 
com os consectários de salários e outras vantagens, como postula­
do na inicial
PROCESSO-RR-4753/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
tas, sendo Recorrente Jose Gregory (Adv. José Torres das Neves) e 
Recorrida Sondotécnica Engenharia de Solos S/A (Adv. Jose Alber 
to Couto Maciel, que fez sustentação oral). Foi relator o Sr.Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, unânime e preliminarmente, re­
jeitar o não conhecimento argüido em contra-razões; conhecer da 
revista, por divergência com o Enunciado 91 e, no mérito, dar- 
lhe provimento para condenar a reclamada a pagar horas extras ex 
cedentes à 69 hora normal, com o adicional de 25%.
PROCESSO-RR-5794/85, da 12a. Região,relativo a Recurso de Revis- 
ta, sendo Recorrente Rubem Cesar Farah (Adv. Waldyr Pedro Del_ 
Prá Netto) e Recorrida Empresa Catarinense de Pesquisa Agropccua 
ria S/A - EMPASC (Adv. Alaor Davina C. Stotier). Foi Relator o 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro 
Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer' 
da revista, por divergência, sendo que o Sr. Ministro relator a- 
inda conhecia por vulneração legal e, no mérito, negar-lhe pro­
vimento, .vencido, ainda o Sr. Ministro relator, com ressalva do 
ponto desvista do Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Redi­
girá o acórdão o Sr. Ministro revisor.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROCESSO-RR-6719/85, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revis- 
ta, sendo Recorrente Usina Catende S/A (Adv. Hélio Lgiz F. Gal- 
vão) e Recorrida Maria Tereza Soares (Adv. Dedice Rosa dà Silva). 
Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor 
o Sr. Ministro Guimarães. Falcão, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, ne­
gar-lhe provimento-.- 
PROCESSO-RR-7010/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A (Adv 
José Alberto Couto Maciel, que fez sustentação oral) e Recorrida 
Maria José de Almeida Rodrigues (Adv. Adilson de Paula Machado). 
Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor' 
o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unani-

E.de
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memente, não conhecer da revista integralmente.
PROCESSO-RR-7060/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente J. Rubim e Companhia Ltda (Adv. Carlos Er­
nesto Moura Dreux ) e Recorrido Walter Sacramento (Adv.Jorge dos 
Anjos Vieira). Foi Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Re­
visor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, não conhecer da revista, integralmente.-. 
PROCESSO-RR-7091/85, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Benjamin Jose Ferreira Souza (Adv. Rui Pat- 
terson) e Recorrida Sibra - Eletrosiderúrgica Brasileira S/A(Adv 
Manuel Ferreira da Silva). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto ' 
Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão,ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-. 
PROCESSO-RR-7097/85, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Graziela Maria Simões (Adv. Ulisses Riedel 
de Resende, que fez sustentação oral) e Recorrida Petróleo Brasi 
leiro S/A - Petrobrás (Advs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Cal­
das Pereira). Foi. Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma ' 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para anular o acórdão recorrido , 
determinando-se o retorno dos autos ao Eg.TRT, para que profira 
novo julgamento prequestionando toda a matéria integrante do con 
traditório, como entender de direito- 
PROCESSO-RR-7169/85, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta^ sendo Recorrente Joel Ramos (Mv.Ulisses Riedel de Resende,que fez sus­
tentação oraDe Recorrida Petróleo Brasileiro S/A Petrobrás (Mv. Cláudio ' 
Penna Fernandez c Ruy Caldas Pereira).Foi relator o Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista ape­
nas quanto ã matéria referente ã marcação de ponto, por divergên 
cia e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a recla 
mada se abstenha de exigir do reclamante a marcação de ponto.-. 
PROCESSO-RÉ-?186/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A - Brades- 
co (Adv. José Paulo Duarte de Azevedo) e Recorrida Regina Maria 
Amorim Barros (Adv. José Torres das Neves). Foi relator o Sr. Mi 
mistro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re 
vista, por violação do artigo 535, inciso II do CPC e, no méri­
to, dar-lhe provimento, para, anulando a decisão proferida as 
fls. 69/70, determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT, para que 
julgue os embargos declaratórios, examinando todas questões ali 
suscitadas.-.-

PROCESSO-RR-7307/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Stefaninos Bar e Restaurante Ltda (Adv. Jú 
lio Goulart Tibau) e Recorrdo José de Matos Sou- 
za ( Adv. Jorge Domingues ). Foi relator o Sr.Ministro 
Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista ape­
nas quanto ã matéria referente a salário, remuneração e valor 
das gorjetas, por divergência e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento,para excluir da condenação a integração de gorjetas ' 
no aviso prévio, horas extras e adicional noturno, vencido o Sr. 
Ministro Noberto Silveira de Souza.-.-.- 
PROCESSO-RR-7339/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Industria de Chocolate Lacta S/A (Adv. Ari- 
emir de C. E. Mellis) e Recorrido Leonel Dantas de Oliveira (Adv 
Ulisses Riedel de Resende, que fez sustentação oral). Foi Rela­
tor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Mi­
nistro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemento, co­
nhecer da revista apenas quanto à matéria referente ao limite ' 
das horas extras suprimidas, por divergência e, no mérito, dar- 
lhe provimento para restringir a incorporação de horas extras su 
primidas ao limite de duas diárias.----- 
PROCESSO-RR—7488/85, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco Mercantil do Brasil S/A (Adv. Leila ' 
Vita do Eirado Silva) e Recorrido Carlos Mauricio Pereira Morei­
ra Santos (Adv. José Torres das Neves). Relator o Sr. Ministro ' 
Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Guimarães ' 
Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis 
ta apenas quanto ã integração das gratificações semestrais no 
aviso prévio e compensação de correção salarial com a indeniza­
ção adicional, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento, 
em parte, para excluir da condenação a integração das gratifica­
ções semestrais no aviso prévio.-.•-•

PROCESSO-RR-7649/85, da 12a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta , sendo Recorrente Companhia Hansen Industrial (Adv. . Hugo 
Gueiros Bernardes) e Recorrido Valmor Gesser (Adv. Germano Gusta 
vo Jacobs). Foi Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto a horas extras,tra 
balho noturno e prorrogação, por divergência e, no mérito, negar 
lhe provimento
PROCESSO-RR-7851/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Antonio Cambraia de Alcântara (Adv.Alino da 
Costa Monteiro) e Recorridas Construtora Mendes Júnior S/A e Ou­
tra (Adv. Pedro Ivan de Rezende). Foi relator o Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa , 
tendo a Turma resolvido, unanimenénte, conhecer da re­
vista apenas quanto a solidariedade passiva da CESP, por diver 
gência e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para deter­
minar a reinclusão no feito, como solidária passiva, da Compa­
nhia Energética de São Paulo, vencido o Sr. Ministro revisor,com 
ressalva de ponto de vista do Sr. Ministro Guimarães Falcão.-.-. 
PROCESSO-RR-7894/85, da 12a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta , sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCC 
(Adv. Margaret Bianchini) e Recorrido José Arnaldo da Silva Ro- 
sendo (Adv. Magalvio Carlos MussiJ.Foi Relator o Sr.Ministro Nor 
berto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, 
apenas quanto a inclusão de gerente bancário na exceção prevista 
no artigo 62 da CLT, por divergência e, no mérito, negar-lhe pro 
vimento

PROCESSO-RR-8053/85, da 2a. Região ,relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Maria Aparecida Ferreira de Lima (Adv. Neu- 
sa Melillo Bicudo Pereira) e Recorrido Hospital e Maternidade Nos 
sa Senhora de Lourdes S/A (Adv. Emmanuel Carlos). Foi Relator o 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando 1 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co 
nhecer da revista
PROCESSO-RR-8058/85, da 7a. Região,relativo a Recurso de Revis- 
ta,sendo Recorrente Construtora Rodominas S/A(Adv. Lauro Maciel 
Severiano) e Recorrido Francisco Oliveira da Silva (Adv. José 
Ferreira) . Foi Relator o Sr.Ministro Norberto Silveira de Souza e Revi­
sor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido,u- 
nanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ao adicional de 
transferência, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimen 
to.-7 
PROCESSO-RR-8124/85, da 4a. Região, relativo a Recurso, de Revis 
ta, sendo Recorrente Banco Itau S/A (Adv. Hélio Carvalho Santa­
na) e Recorridas Suely Machado Serres e Outra (Adv. Claudete A- 
riza). Foi Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente,conhecer da revista, por divergência e, no mérito, 
negar-lhe provimento
PROCESSO-RR-8131/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Central de Ferropronto S/A (Adv. Roberto ~ 
Hely Barchilon) e Recorrido José Lima dos Santos (Adv. Caetano' 
Mari). Foi relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista.-.-..- 
PROCESSO-AI-6111/85, da la, Região,relativo a Agravo de Instrunen 
to, sendo Agravante Banco do Estado de Minas Gerais S/A _ BEMGE 
(Adv. Hugo Gueiros Bernardes) e Agravado Ruy de Mesquita Bello' 
(Adv.Hélcio Heitor Fontes). Foi relator o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer do agravo, por incabível na especie.
PROCESSO-AI-6112/85, da Ia, Região, relativo a Agravo de Instru 
mento, sendo Agravante Ruy de Mesquita Bello (Adv.Hélcio Heitor 
Fontes ) e Agravado Banco do Estado de Minas Gerais S/A - BEMGE 
(Adv. Hugo Gueiros Bernardes). Foi relator o Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao agravo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROCESSO-RR-8267/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Banco do Estado de Minas Gerais S/A'-BEMGE 
(Adv. Hugo Gueiros Bernardes) e Recorrido Ruy de Mesquita Bello 
(Adv. Hélcio Heitor Fontes). Foi Relator o Sr. Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa, e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO-RR-8279/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Casas da Banha Comércio e Indústria S/A 
(Adv. José Rodrigues Mandú) e Recorridos Luci de Oliveira e Sin 
dicato dos Empregados no Comércio de Barra do Pirai,Valença,Vas 
souras, Mendes e Pirai (Adv. Jonas Basilio Costa). Foi relator 
o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Minis 
tro Guimarães Falcão , tendo a Turma resolvido ,por 
maioria, conhecer da revista apenas quanto ã incompetência da 
Justiça do Trabalho, para conhecer da ação de cumprimento pro­
posta pelo sindicato, objetivando vantagem própria, por vulnera 
ção do artigo 142 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para declarar a incompetência da Justiça do Traba­
lho, no particular, vencido, nesta parte, o Sr. Ministro rela­
tor. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor
PROCESSO-RR-8359/85, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrentes Osmar Rodrigues e Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul (Advs. José Torres das Neves e Paulo Airton Luce- 
na) e Recorridos Os Mesmos. Foi relator o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista do reclaman- 
te, por divergência e no nérito,dar-lhe provimento,para reformando,a decisão 
recorrida,restabelecer a sentença de 19 grau,ocm sucedâneo no Enunciado 76; 
quanto ã revista do Banco, unanimemente, dela nao conhecer.-.-. 
PROCESSO-RR-8378/85, da 4a. Região, relativo_a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Joao Segetto (Adv. José Carlos Pires) e 
Recorrida Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Ale 
gre (Adv. Maria Cristina C. Cestari). Foi Relator o Sr.Ministro 
Norberto Silveira de Souza c Revisor o Sr. Ministro Guimaraes 
Falcão, tendo a Turma resolvido, por maioria,,não conhecer da 
revista, vencido o Sr. Ministro relator. Redigirá o acõrdao o 
Sr. Ministro revisor______ 
PROCESSO-RR-8395/85, da 10a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Norma Cristina Almeida Gonçalves (Adv. Fer­
nando S. Bomfim Filho) e Recorrido Ponto Ótico Ltda (Adv. Maria 
Alda Andrade Borges). Foi relator o Sr. Ministro Guimarães Fal- 
cao e Revisor'o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto 
ao salário-maternidade, por divergência e, no mérito , dar-lhe ' 
provimento para determinar a inclusão na condenação da parcela 1 
referente ao salário-maternidade pleiteado na inicial.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-8396/95, da 10a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Luiz Carlos Ruiz (Adv. Otonil Mesquita Car­
neiro) e Recorrido Banco F. Barreto S/A (Adv. Lycurgo Leite Ne­
to) . Foi Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido.una­
nimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito,ne- 
gar-lhe provimento
PROCESSO-RR-8401/85, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Usina Sao José S/A (Adv. Adírcio Lourenço 1 
Teixeira) e Recorrido Eucládes Joaquim da Silva (Adv.Carmil Viei 
ra dos Santos). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 1 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, negar-lhe provimento.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-8410/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Antonio Cleri (Adv. Marcos Schwartsman) e 
Recorrida Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e 
TV Educativas (Adv. Victor de Castro Neves). Foi Relator o Sr. 
Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Gui
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marães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer da revista.
PRQCESSO-RR—8438/85, da_4a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Joao Batista Farias da Rocha (Adv. Laci U- 
ghini) e Recorrida PIRELLI S/A - Cia. Industrial Brasileira(Adv. 
Enio Rodrigues de Lima). Foi relator o Sr. Ministro Guimarães ' 
Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver­
gência e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer a condena­
ção de diferenças de adicional em grau máximo, condenando a re­
clamada, via de conseqüencia, nos honorários periciais.
PROCESSO-RR-8541/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta^ sendo Recorrentes Banco Mercantil de São Paulo S/A e Kergi- 
naldo Cândido da Silva (Advs. Samory Ornellas e José Torres das 
Neves) e Recorridos Os Mesmos. Foi Relator o Sr. Ministro Norber 
to Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista do 
Banco, quanto às horas extras, por divergência e, no mérito, dar 
lhe provimento para excluir da condenação as 7a. e 8a. horas e 
reflexos, com supedâneo no Enunciado 204, prejudicado o recurso' 
do reclamante
PROCESSO-RR-8569/85, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Marcelo Gedeon - BA (Adv. João Batista Soa­
res Neto) e Recorrido Vital Manoel de Jesus (Adv. Cid da Silva ' 
Franc6^. Foi relator o Sr. Ministro Norbcrto Silveira de Souza c 
Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvidcv 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto à te­
se da prescrição total e, no mérito, dar-lhe provimento para,re­
formando a decisão recorrida, determinar o retorno dos autos ao 
Eg. TRT, para que julgue, preliminarmente, a matéria prescricio- 
nal argüida no recurso ordinário do reclamado, como entender de 
direito, adentrando no mérito da causa, caso rejeitada a preli­
minar
PROCESSO-RR-8601/85, da 12a. Região,relativo a_Recurso de Revis- 
ta, sendo Recorrente Coringa - Vigilância Bancária Industrial e 
Comercial Ltda (Adv. Francisco de Assis Zimmermann F9 ) e Recor­
ridos Adailton Vieira e Outros (Adv. Prudente José Silveira 1 
Mello). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e 
Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido^ 
unânime_e preliminarmente, rejeitar a deserção argüida em con­
tra razões e não conhecer da revista.-.- 
PROCESSO-RR-8620/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta^ sendo Recorrente Washington Nunes de Queiroz (Adv. Jory Fran 
ça)e .Récorrido S/A Cortume Carioca (Adv. Mareio de Assis Araújo! 
Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor 
o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, não conhecer da revista, vencido o Sr. Ministro relaton 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor.-.-.-.-.-.-,-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-8664/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis- 
ta,sendo Recorrentes, Newton Carlos de Freitas e Outros (Adv. S. 
Riedel de Figueiredo) e Recorrido Hospital das Clinicas da Facul 
dade de Medicina da Universidade de São Paulo (Adv. João Carlos 
Pennesi). Foi relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor' 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-8935/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Novo Rio Volks Ltda (Adv. Ernesto Machado)e 
Recorrido Wanderlei Cardoso de Oliveira (Adv. Antonio Batista 
dos Santos). Foi relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos­
ta, e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformando a decisão recorrida, 
determinar a baixa dos autos ao Eg. TRT, para que prossiga no 
exame do recurso ordinário do reclamado, como entender de direi 
to, afastada a ilegitimidade de representação do advogado, pre 
judicado o outro tema do recurso.-.-.-.-.-.-.-.-.— 
PROCESSO-RR-8956/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Pilar de Paula Fernandes (Adv. Edmar dfe Ar­
ruda Milani) e Recorrida Gates do Brasil S/A - Indústria e Comér 
cio (Adv. Farid Zantut). Foi Relator o Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.- 
PROCESSO-ED-RR-8570/85, da 5a. Região, relativo a Embargos Decla 
ratorios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargan- 
te BANORTE — Banco Nacional do Norte S/A (Adv. Nildete Rodrigues 
Cunha) e Recorrida Olivia Claudinéia Climaco (Adv. José Torres 
das Néves). Foi Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer dos embargos decla 
ratóndos.-.-
PROCESSO-ED-RR-5988/85, da 3a. Região, relativo a Embargos Decla 
ratorios em Recurso de Revistà, sendo Recorrente e ora Embargan- 
te Mariza Silva Miranda (Adv. José Torres das Neves) e Recorrida 
BMG - Crédito Imobiliário S/A (Adv. Francisco José Machado Bas­
tos). Foi relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente.acolher os embargos declarató 
rios para, sanando contradições, declarar que o dispositivo cor 
reto do acórdão é o seguinte: "A Egrégia Terceira Turma do Tribu 
nal Superior do Trabalho, unanimemente, conheceu da revista, por 
divergência com o Enunciado n9 199 e, no mérito, deu-lhe provi­
mento para acrescer à condenação o valor básico de uma hora ex­
tra Jlém da sexta, por dia , com adicional de 25% (vinte e cinco 
por cento) c seus reflexos, conforme se apurar em liquidação de 
sentença'.'-. - •
A TURMA DECIDIU, UNANIMEMENTE; NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS REGI 
MENTAIS QUE SE SEGUEM, RELATADOS PELO SR. MINISTRO ORLANDO TEI­
XEIRA DA COSTA.
PROCESSO—AG—RR-178/86, da la. Região, relativo a Agravo Regimen­
tal em Recurso de Revista, sendo Agravante Ana Lúcia da Silveira 
Jorge (Adv. Roberto de Figueiredo Caldas) e Agravada Prefeitura 
Municipal de Pirai (Adv. Aymar Muller Taranto)- 
PROCESSO-AG-RR-555/86, da la. Região, relativo a Agravo Regimen- 
tal em Recurso de Revista, sendo Agravante Banco do Estado de Mi_ 
nas Gerais S/A (Adv. Hugo Gueiros Bernardes) e Agravados Renato 
João Martins Malachini e Outros (Adv.Haroldo de Castro Fonseca). 
PROCESSO-AG.-RR-8121/85, da 3a. Região, relativo a Agravo Regi­

mental em Recurso de Revista, sendo Agravante Mineração Morro Ve 
Lho S/A (Adv. Brasilino Santos Ramos) e Agravado Joel Augusto O- 
liveira (Adv. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert- 
PROCESSO—AG—RR—9223/85, da 2a. Região, relativo a Agravo Regímen 
tal em Recurso de Revista, sendo Agravantes Banco do Estado de 
São Paulo S/A e Carlos Augusto Masseran (Advs. Hugo Gueiros Ber­
nardes e Harleíne Gueiros B. Dias e Sid H. Riedel de Figueiredo) 
e Recorridos Os Mesmos_ 
PROCESSO-AG-RR-1384/86, da 12a. Região, relativo a Agravo Regi­
mental em Recurso de Revista, sendo Agravante Companhia Docas de 
Tmbituba (Advs. Maria Cristina Paixão Cortes e Márcia Lyra Bérga 
mo) e Agravado Marcim_Jerônimo da Silva (Adv. Eduardo Luiz Mussã 
Ençerrou-se a Sessão às doze horas e trinta minutos, não tendo 
sidò esgotada a Pauta. E, para constar, lavrei a presente ATA, 
que vai assinada pelo Sr. Ministro Presidente e por mim subscri­
ta, ao quatorze dias do mês de agosto do ano mil novecentos e 
oitenta e seis.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

■ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro Presidente

MARIO DE A.M. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da 3a.Turma

Procuradoria Regional do Trabalho
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N9 DE E!I PODER BISTRI RESTI- EM PODER
0PDEM NOME 3<j.06.86 BUÍDOS TOTAL TUIDOS 31.07.86
01- CNÉA CIMINI M. DE OLIVEIRA 00 00 00 00 00
02- 0S’.7AI30 B. G. D3 VILHENA 30 17 47 45 02
03- DANILO OCTAVIO M. DA COSTA 00 00 00 00 00
04- JAIME GURIVITZ 00 00 00 00 00
05- R0BINS0N C.L.M.M0URA JUNIOR 00 00 00 00 00
06- CARLOS AFFONSO C. DE FRAGA 46 18 64 05 59
07- ALICE LOPES AMARAL 00 00 00 00 00
08- CARLOS EDUARDO BARROSO 107 00 107 107 00
09- ANTONIO CARLOS R0B0R3D0 27 00 27 00 27
10- MARIA BEATRIZ C.C.DA FONSECA 38 15 53 46 07
11- EDSON CORRÊA KHAIR 00 00 00 00 00
12- RICARDO KATHAR 30 15 45 40 05
13- JORGE LUIZ SOARES ANDRADE 13 28 41 41 00
14- GLÓRIA REGINA F. MELLO 05 65 70 70 00
15- CARLOS ALBERTO D.F.C.COUTO 00 59 59 59 00
16- LICIO JOSÉ DE OLIVEIRA 00 44 44 44 00
17- SÉRGIO TEÓFILO CAMPOS 00 15 15 15 00
18- ELIZABETH S. DE MORAES 57 16 73 71 02
19- ALBERTO M. R. DE SOUZA 00 60 60 60 00
20- JOÃO GHISL3NI FILHO 27 60 87 66 21
21- MARIA EÜNIC3 F.B.TEIXEIRA 01 60 61 60 01
22- PAULO BORGES DA F. S3G3R 28 60 88 88 00
23- MARIA VITÓRIA S. ROCHA 28 59 87 30 57
24- TEREZINHA VIANNA GONÇALVES 00 60 60 60 00
25- MARIA THEREZA M. TINOCO 14 60 74 50 24
26- JOSÉ FRANCISCO T.DA S.RAMOS 00 60 60 30 30
27- ANABELLA ALMEIDA GONÇALVES 11 60 71 71 00
28- CARLOS EDUARDO DE A. GOES 00 60 60 60 00
29- THEÓCRITO B.DOS SANTOS Fe. 00 59 59 59 00
30- RUI MENDES PDErTTEL 01 61 62 62 00
31- JUAREZ D0 N.F. DE TÁVORA 190 61 251 251 00
32- LEONARDO PALAR3A COPIA 00 60 60 60 00
33- CARLOS HENRIQUE C.SARAIVA 00 31 31 31 00

Total: ......................... 653 
sonstam

1163 
os proc

1816 1581 215
OBS.: Na coluna "DISTRIBUÍDOS" । ;essos distribuídos em
27-06-86 e não constam os processos distribuídos em 25-07-86............... 
01- PROCURADORA REGIONAL. - 02- RtSPCNSÁVEL P3L0 BC.-ASSISTIU 50 AU 
DIÉNCIAS 30 CGNC.DO DC.TRTj -03- AFASTADO 3A PRT.ia REGIÃO- MINIST^ 
RIO DA JUSTIÇVOF.479/83. - 04- AFASTADO BA PRT.l» REGIÃO-DELEGACIÃ 
REGIONAL 30 TRABALHO. - 05- ESTÁGIO ACADÉMICO.

MOVIMENTO BE PROCESSOS-JULHO BE 1986
Foram apreciados 09 MS - 23 AR - 35 DC - 01 EP - 01 H.C.
Foram expedidas 41 Portarias para Apurações Sindicais.
Saldo existente na PRT 1" Região até 30.06.86 ........................................ 2050
Recebidos do TRT até 31.07.86 ............................................................................... 1337
Restituídos ao TRT da 1® Região até 31.07.86 ..........................................1879
Total em trânsito na PRT até 31.07.86 ............................................................1508
Para distribuição ............................................................................................................ 0000

QUADRO ESTATÍSTICO-ESTÁGIO ACADÉMICO
Homologaçoes .................................................. 00
Notificações .................................................. 18
Petições ..........................................................24
Audiências . .....................................................13
Processos Requisitados..........................08
Processos Devolvidos...............................08
Acordos ..........................................................   06

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 1986
DRA. CNÉA CIMINI MOREIRA DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional


